LEI Nº 822

Autoriza aquisição e posterior doação de terreno e abertura de crédito especial.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir, nesta Cidade, em local que fôr indicado, uma área  de terreno capaz de comportar a construção de um grupo escolar,até a importância de Cr$6.000.000 (seis milhões de cruzeiros).


Art.2º - Ficará igualmente o Executivo do Município autorizado a doar ao Estado o citado terreno, tão logo se prontifique edificar ali o prédio destinado ao Grupo Escolar “Cônego Getúlio”.


Art. 3º - Para ocorrer  à despesa autorizada por esta Lei, fica aberto o crédito especial de Cr$ 6.000.000 (seis milhões de cruzeiros).

Art. 4º - Esta Lei terá vigor na data de sua publicação até 31 de dezembro de 1966, revogadas as disposições em contrário.               


Mando portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei  pertencer, que a cumpram e façam cumprir,tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de novembro de 1965.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

